Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 619/80

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RESERVA  DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Suplementar de Cr$ 477.000,00 (Quatrocentos e Setenta e Sete Mil Cruzeiros), nos Elementos e Unidades orçamentárias abaixo especificados:

0201 – GABINETE DO PREFEITO 

COORDENAÇÃO E ACESSORAMENTO  DAS ATIVIDADES EXECUTIVAS

	3000
	Despesas Correntes 
	
	

	4100
	Despesas de Custeio
	
	

	3120/007
	Material de Consumo
	CR$
	85.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	85.000,00


0401 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO DE 1º GRAU

	3000
	Despesas Correntes 
	
	

	4100
	Despesas de Custeio
	
	

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos
	
	

	3132/039
	Outros  Serviços e Encargos
	CR$
	2.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	2.000,00


0801 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

	3000
	Despesas Correntes 
	
	

	4100
	Despesas de Custeio
	
	

	3120/110
	Material de Consumo
	CR$
	50.000,00

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos
	
	

	3132/112
	Outros  Serviços e Encargos
	CR$
	10.000,00


MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO, CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS E EQUIPAMENTOS

	3000
	Despesas Correntes 
	
	

	4100
	Despesas de Custeio
	
	

	3113/133
	Obrigações Patronais
	CR$
	30.000,00

	3120/135
	Material de Consumo
	CR$
	100.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	190.000,00

	9000
	Reserva de Contingência
	
	

	9000/066
	Reserva de Contingência
	CR$
	200.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	200.000,00

	
	TOTAL geral
	CR$
	477.000,00


Art. 2º - O Crédito Suplementar de que trata o artigo 1º, correrá por conta de anulação de saldo dos elementos e unidades Orçamentárias abaixo especificados:

0301 - DEPARTAMENTO   DE ADMINISTRAÇÃO ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A ENTIDADES 

	3000
	Despesas Correntes 
	
	

	3200
	Transferências Correntes   
	
	

	3230
	Transferências a instituições Privadas 
	
	

	3231/023
	Subvenções Sociais
	CR$
	200.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	200.000,00

	9000
	Reserva de Contingência
	
	

	9000/066
	Reserva de Contingência
	CR$
	277.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	277.000,00

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	477.000,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 02 de Outubro de 1980.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
